
ESTADo Do eanaNÁ

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax l45 l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail: admin@camaracascavel.pr.gov.br

P eto de Lei n" 1,01, de 2020
Dispõe sobre a Lei de Diretizes Orcamentárias para o
exercício hnanceiro de 2021.

EMENDA N" ) 4,í*
Tipo de Emenda INCLU ODE, A O E DE METÂ

Proponente(s) Veteadot Catlinhos Oliveita/PSC

ANEXO I
1,2 Secretaria de Meio Ambiente

Unidade: 001 Secretaria de Meio Ambiente
Programa: 0023 Cascavei: Uma Cidade Lima, melhor e sustentável

inserida o eto coleiras refletivas cães de ruas

Produto Projeto

Urudade de l\{edrdas Outras Unidades
de Medidas
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É a Emenda. Sala das Sessões
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fitata Uir
fr; íeiúÍ ià

V, /PSC

I

Justificação

Â presente emenda visa garantit ação especíírca na Lei de Diretrizes Orçamentárias com o propósito de o
Poder Público Municipal implantar o Projeto Coleiras Refletivas para cães de rua. Ptojeto esse que trará
grandes benefícios no controle de cães considerados de rua, o que faciTrtatâ o mapeamento e â implantação
de novas políticas pubüca de zoonoses. Âção essa que foi prevista no PPÀ, o que gaÍante a sua

compatibilidade.


